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PORTARIA CONJUNTA N.º 42, DE 08 DE JULHO DE 2009. 
 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E O CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições,  

 
 

R E S O L V E M: 
 
 

Suspender o expediente forense na Comarca de Rio Branco para 
treinamento dos servidores do Poder Judiciário, com vistas a implantação das Tabelas 
Unificadas, referentes à Resolução nº 46 do Conselho Nacional de Justiça, conforme abaixo: 
 

1ª Vara Cível 15/07/2009 
2ª Vara Cível 15/07/2009 
3ª Vara Cível 16/07/2009 
4ª Vara Cível 16/07/2009 
1ª Vara de Família 17/07/2009 
2ª vara de Família 17/07/2009 
3ª Vara de família 20/07/2009 
Vara de Registros Públicos 20/07/2009 
1ª Vara da Fazenda Pública 21/07/2009 
2ª Vara da Fazenda Pública 21/07/2009 
Vara de Órfãos e Sucessões 22/07/2009 
Juizado da Infância e Juventude 22/07/2009 
1º Juizado Especial Cível 23/07/2009 
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Juizado de Trânsito 24/07/2009 
2º Juizado Especial Cível 24/07/2009 
3º Juizado Especial Cível 27/07/2009 
Programa Justiça Comunitária Itinerante 27/07/2009 
1ª Vara Criminal 20/07/2009 
2ª Vara Criminal 20/07/2009 
3ª Vara Criminal 21/07/2009 
4ª Vara Criminal 21/07/2009 
Auditoria Militar 21/07/2009 
Vara de Delitos de Tóxico e Acidentes de Trânsito 22/07/2009 
Vara do Tribunal do Júri 22/07/2009 
Vara de Execuções Penais 23/07/2009 
CEPAL 23/07/2009 
1º Juizado Especial Criminal 24/07/2009 
2º Juizado Especial Criminal 24/07/2009 
 
 

Publique-se. 
 
 
 

Desembargador Pedro Ranzi                         Desembargador Samoel Evangelista       
Presidente do Tribunal de Justiça                  Corregedor-Geral da Justiça 


